INDICAÇÃO Nº 
64
, DE  2004 

Considerando o crescente número de processos tramitando perante o Foro Distrital de Rosana, na Comarca de Teodoro Sampaio;

Considerando a forte presença do crime organizado naquela região do Pontal do Paranapanema, inclusive o grande número de feitos sobre irregularidades administrativas promovidas pelo Prefeito Municipal e Vereadores da Câmara Municipal de Rosana;

Considerando as constantes modificações nos quadros do Ministério Público e do Poder Judiciário nas tarefas de condução destes fatos  no Foro Distrital de Rosana e as debilidades estruturais da Comarca de Teodoro Sampaio;

Considerando o esforço digno de registro do Ministério Público e do poder Judiciário para dar conta de suas atribuições representando este esforço em frutos concretos de justiça à população de Rosana;

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Exmo. Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo a instalação da Comarca de Rosana, criada pela Lei Complementar  877 de 29 de agosto de 2000, dotando-a de melhores condições para o atendimento dos jurisdicionados atendidos hoje pelo Fóro Distrital de Rosana e para o enfrentamento do crime organizado e das irregularidade administrativas daquele município. 

JUSTIFICATIVA

As razões já estão apresentadas no texto principal.

Sala das Sessões, em

Deputado Renato Simões - PT
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